LEI MUNICIPAL Nº 1687/2024

AUTORIZA A SUPLEMENTAR RUBRICAS E REDUZIR DOTAÇÕES NO ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS	
	
Marcos do Nascimento Santos, Prefeito Municipal de Sagrada Família, RS, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e que sanciona e promulga a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar na Lei de Meios vigente dotações do Poder Legislativa no valor de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais) com as seguintes caracterizações:
Órgão: 01 – CÂMARA DE VEREADORES
Unidade: 01 – UNIDADES SUBORDINADAS
Função: 01 – Legislativa
Subfunção: 31 – Ação Legislativa
Programa: 1 – Execução da Ação Legislativa
Projeto/Atividade: 2002 – MANUT. ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL
Elemento de Despesa: 3390.30.00.00.00.00.0500
Descrição: MATERIAL DE CONSUMO............................................................... R$ 8.000,00
Elemento de Despesa: 3390.39.00.00.00.00.0500
Descrição: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA................. R$ 15.000,00

Parágrafo Único - Para a cobertura do crédito adicional suplementar de que trata o caput deste artigo se darão como fonte a redução orçamentária, no valor total de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais), das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão: 01 – CÂMARA DE VEREADORES
Unidade: 01 – UNIDADES SUBORDINADAS
Função: 01 – Legislativa
Subfunção: 31 – Ação Legislativa
Programa: 1 – Execução da Ação Legislativa
Projeto/Atividade: 2001 – MANUTENCAO ATIV.DE PESSOAL DA CAMARA
Elemento de Despesa: 3190.11.00.00.00.00.0500
Descrição: VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.................... R$ 8.000,00
Elemento de Despesa: 3190.13.02.00.00.00.0500
Descrição: CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS - INSS................................... R$ 15.000,00

Art. 2º As dotações orçamentárias e os valores estabelecidos que compõem a abertura dos créditos adicionais, de que trata esta Lei, poderão ser suplementadas ou reduzidas, por ato próprio do Poder Executivo, se necessário, para garantir a plena execução do objeto, principalmente para pagamento da folha de pagamento, e de acordo com a efetiva demanda.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sagrada Família, RS, aos 30 de outubro de 2024. 


			_____________________________
			Marcos do Nascimento Santos
			Prefeito Municipal 














Justificativas ao Projeto de Lei nº 41/2024
Ilustre Presidente 
Caros Vereadores 
O Projeto de Lei que ora colocamos à vossa apreciação objetiva obter autorização para a suplementação de rubricas com a respectiva redução orçamentária na Lei de Meios vigente para adequação orçamentária conforme Ofício da Câmara Municipal da Câmara de Vereadores.
Diante de sua importância espera-se a aprovação unânime deste projeto de lei. 
Atenciosamente.
